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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 56/2024 

Autor: Vereador Waldemir da Silva 

 
 
 
 

Institui no Calendário Oficial da cidade de Caçapava o “Dia do Artista de Rua” e dá outras 

providências. 

 

 

 

 

                                                    Art. 1º.  Fica instituído no calendário oficial da cidade de Caçapava, 

o Dia Municipal em homenagem ao Artista de Rua, a ser comemorado no dia 24 de agosto. 

 

                                                    Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 17 de julho de 2024.  

 

 

 

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho 

Presidente 

 

 

Robson Paiva do Amparo 

Vice-Presidente 

 

 

Maicon Rodrigo Goiembiesqui                                           Telma de Fátima Lima Vieira 

1º Secretário                                                                        2ª Secretária 

 

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 340039003900310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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